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i~têi 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1 . 293, de 10 de março de 1994 

Dispõe aobre a alteração do artiqo 40 

da Lei no 1.248, de 02 de julho de 1994. 

JOSI ROBER'l'O DE ASSIS, Prefeito Muni

cipal de Cf1J!\PO Limpo Paul iet.a, E8tado de são Paulo, usando cfu 

suas atribuições leqais e de acordo com o aprcvado pela Câmara 

Municipal em seGsâo ordinária realizada em lO de março de 

1994, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - O artiqo 40 da Lei Munici 

pal no 1.248, de 02 de j~lho de 1993, passa a viqorar com a se 

9uinte redação : 

ªArtigo 40 - A licença conc~dida obe

decerá o valor de ~5 (vinte e cinco) a 50 (cinquenta) Unida-' 

des Fiscais do Municlpio - U!'Ma, por placa exposta no Bstádio' . 
de Putebol Municipal General Aldévio Barbosa de Le•oa , de acor 

do com sua localizaçãc.• 

Artiqo 20 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de eua publicação, revagada& a s diapoaições em con 

tririo. 

;mslt Z,BERTO DE AS s 
~~t.o Municip 

Publicada no Departamento de Adminis

tração desta Prefeitura Municipal, aos doz diao do mãa do mar

ço do ano de mil, novecentos e nove nta e quatro. 

Diretor 


